
J>REFEITlJRA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU-SP 
<;,\111:-.•:·rt: 110 1·1~1.:1'Err<> 

LEI COMPLEMENTAR Nº 668, DE 15 DE MARÇO DE 2005. 

DISPÕE SOBRE AL TERACÕES NA CATEGORIA FUNCIONAL 
• 

DE PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL Ili E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° A categoria funcional de PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL Ili. criada pelo artigo 4° da Lei Complementar nª 591, de 1410112004, constante 
do ANEXO VI - "EMPREGOS PÚBLICOS DA ÁREA EDUCACIONAL" da Lo1 n'' 2775, de 
16/07/1991. passa a ter as seguintes especificações: 
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Art. 2° E acrescentado o seguinte § 3º do artigo 4°, e o artigo 5° e 
o caput do artigo 7° todos da lei Complementar nº 591 de 14/01/2004, passam a vigorar com a 
seguinte nova redação: 
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ART. 4° ····-·····-···-· ·····-······ ' . ' .. -----·--· 

----··-···-· ·····- ·····-····· -···-· ·····-···--·····- ·- .... -·····-·-···--··-···-·-··-··-·· 
§ 3°) Quando o profissional possuir cursa concluído de habilitação 

para o Magistério (Normal) em nível do Ensina Médio, para docência em 
Pré-Escola e/ou 1ª a 4ª Série do Ensino Fundamental. sera admitida pa-a 
ingresso qualquer habilitação da Licenciatura Plena em Pedagogia (ou 
oqu1valente) (AC) 
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ART. 5° O edital de abertura do concurso público especificarâ para 
qual programa educacional serão contratados os candidatos aprovados no 
certame, de acordo com a quantidade de vagas disponiveis, e a 
necessidade e conveniência do Serviço (NR) 

,,,_ .... -·-···- .... -······ 

Anotacao
lei complementar numero 668 de 2005



PREFEITLIRA MUNICIPAL DE MOGI GU.i\(:IJ-SP 
(;,\lll'it:Tt: llO l'l{l:FEl'I'() 

ART. 7° Os funcionários e servidores de que trata o§ 1º do art E·º 
desta Lei Complemenlar, que na data de sua publicação ou em até 1 J 
(dez) anos contadas obtiverem Licenciatura Plena em Pedagogia, corn 
habilitação para docência nas primeiras séries do Ensrno Fundamental, ou 
concluírem o Normal Superior ou equivalente, segundo a legislação em 
vigor, poderão ser reclassificados de Professor de Ensino Fundament.:11 
para Professor de Ensino Fundamental Ili (NR) 
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Art. 3º Esla Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente o art. 4{0 da Lei 
Complementar nº 56, de 01/0411996, e onerando as despesas com sua execução por conta das 
verbas consignadas no orçamento vigente. 

Mogi Guaçu, 15 de Março de 2005. "Ano 127° da Fundação do 
Mun1cipio, em 09 de Abril de 1877;'. 
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